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PORTARIA No 058 DE27 DE FEVEREIRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 51 da Lei Federal 8.666/93,

RESOLVE

Art. 10 - DESIGNAR as servidoras FnRrucrru LRruz TRrvrsRlr, JnuluRlrrr

FnnRopt r GroncIrun Lozn SoetHr, parat sob a presidência do primeiro, comporem a

coMrssÃo DE JULGAMENTo Dos pEDrDos DE rNscRrçÃof ALTERAçÃo ou
CANCELAMENTO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORËS, a partir

desta data.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRerÍ\fl-r oo PRrrrno MururopRl or MrssRr, 27 or FEVERETRo or 2019.
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